
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00112/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALEGÓRICAS E PLATAFORMAS MÓVEIS,
COM BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO E
DECORAÇÃO TEMÁTICA EM MATERIAL ACM, ACRÍLICO,
PVC E ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CIVICO DE 7
DE SETEMBRO, PROMOVIDO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 16/09/2025

INTERESSADOS:
Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

117544/25

2025EXERCÍCIO:



arEPLacas

Proponente: ART PLACAS COMLJNICAÇÃO rtSUal ltOl
Endereço: R: CÂNDDO DAS LARANJEIRAS 174 - BELO HORIZONTE

Cidade/ Estado: PATOS/PB CEP: 58704{D0

Telefone: (83) 98E88-1833199992-6869 FAX: E-MAIL: artplacaspatos@gmail.com

CNPJ/CPF: 59.411.236/0001-19 Insc. Estadual/Mun.:

Orçamento
Destinado: DESFILI CíVICo Do 7 DE SETEMBRo DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO

ílll Lr. ,r ,r.,

1 CARROS GLOBO TERRESTRE EM METALON, ACM,
1 cARRos BRASÃo DE pATos EM METALoN E pvc ExpANDrDo E AcRrLrco
1 CARROS ESCOLA CIVICO. MILITARES EM METALON E PVC EXPANDIDO E ACRILICO
1 cARRos EDUcAÇÃo EM METALoN E pvc EXpANDtDo E AcRtLtco

R$12.400,00
RM.400,00
RS5.800,00
R$3.800,00

VALOR TOTAL R$26.400,00

U4" l.a S,?vo l*cenn
ASSINATURA Do RESPoNSÁVEL

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 3EA0.640C.1AE0.298D.C7BB.EF22.9D65.6B46. 
Proposta e Anexos - Art Placas Comunicacao Vis... Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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& PREFEIÍURA DE

PATO§
SECRTIARIA MUNICIPAT

DE ADfiilNrS?RAçÃo

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 301/2025
Dispensa no 11212025

I - RELATORIO

PARECER JURíDICO DISP NO '121312025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. ' 14j332021.
Frsprusn EM RAzÃo DE vALoR - coNTRATAÇÃo DE
SERVIÇOS PARA CONFECçÃO DE ESTRUTURAS
ALEGORICAS E PLATAFORMAS MOVEIS, COM BASE
METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO E

DECORAÇÃO TEMÁTICA EíIí I'ATERIAL ACM, ACRíLICO,
PVC E ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CíVICO DE 7
DE SETEi'BRO, PROiNOVÍDO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB - Possibilidade
Juridica.

A abertura do pfêaente procê§s_o licitatóIb;,,:e.ncontra-se embaaado na solicttação e
justificativa da SECRETARIA DE EDUCAçÃO

A escolha do fornecedor ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA, inscÍito no
CPF/CNPJ no 59,41í.235/00111.'19, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor

SECRETARIA ilUNlclPAL óE EDUGAÇÃO DE PATOSTPB, mm {ülcro no Art. 75, lnciso ll da
Lei n. " í4.'13312021.

preço, conforme pêsquisa dq.preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Adminisúativo, foram anexadoi aos autos, em
resumo, os seguintes documentos.

a) SolicitaÇáoe justiÍicativa da Secretaria dê Educação;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório.
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo:
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestáo,

informando a exislência de disponibiiidade financeira de recursos e Dotaçáo
orçâmêntária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamonto dê

:. 2025 pârâ,o. custeio dádespesa, ' :,
e) Autuaçâo;
f) Cópia do ato de designação do Agente dê ConÍatâção e respectivos Membros.
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal. trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitaÇáo;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

K.L l.

A Comissáo Pennanente de Licitação - CPL encaminhoú.à esta Assessoria Juridica o
processo administrativo
procedimento visando

AOEStVOS,

i|Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 938B.7CCE.BC7F.075C.733C.3542.1930.C954. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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.|} PATOS

PREFEITURA DE SECREIARIA MUNICIPAT

D§ ADmrNrS?nA(Ã0

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAII'IENTAçAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os êlementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestàr consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à opodunidade dos atos praticádos no âmbito da Gerência de Licitaçâo, nem
analisar aspectos de nafureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais dê licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser prêviãmente exâriiinadas e aprovadas pela Assêssoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestaçóes de serviço dâ Administraçáo Pública, em geral, são
realizadas por meto do competênte processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mars
vantajosa para aquela, notadamentê em respeitô âos princíp,os constitúaionais da'fêgâlidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade, eíiciência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria. v.9., probidade administrativa. da vinculação ao instrumento convocatório e do

Entretanto, há aquisições e contratações que poS§U em caÍactêrizações especif icas
tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos tràmites usuais, frustrando a realização
adequada das funçôês estatais.

Na oconêririia dô licitaçóes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçfus à regra,
as Dispensas de Licitaiões e a lneiigibilidade de Licitação. Trata-se de certame reálizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, incbo ll da Lei n. 14.13312021 , oide se veÍifica ocasiáo
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art.75. E dispensável a licitaÇão:
(... )
ll - para contratação que envolva valores infêríores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no ceso dê outros sêrviços e compras;

. O Decreto lllúnicipal no 079t2O24 do municipio de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ E2.725,59 serão realizadas atraves de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

. ,rA obrigat-o,Íbda
àguisiçôes - bení rÍ(iiitàs

contratâções
Federal,

transplantada para a Lei n. o base a prevrsao
da exceÇão de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de excêção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaÇão de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitaÇão.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica

p

t§'_r- ffi

julgamento objetivo.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 938B.7CCE.BC7F.075C.733C.3542.1930.C954. 
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SECRETARIA MUNICIPAT

Dr ADMTNTSTRA$o

gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculieridadês do intêrêsse ê da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procêdimênto licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Dêsta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analôgia, quanto as diretrizes a serêm observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valoÍes
envolvidos enquadram-se nos limites dê que trata o eÍt.24, ll, da Lei
no 8.66611993. Quando mais de um procedimento tratar de mesma
obra, devo sêí observada a modâlidado de licitação pertinente à soma
das contratações ou a contratação direta por dispensa de licitação,
ca§o 6a3ô valoi]§§ enquadre:dêhtlo 66 116i16.6àiisto no inciso I do
aú. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12OI2OO7 Sêgunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçÕes constantes nos autos do procêsso administrativo n'
30112025, a JU§TlFlcATlVA Íoi vazada nos seguintes.termos, in vêrôrs:

A contratação dos sêrviços de confecção de'êstruturas a!§.!ióiicas ê platdôimas
móveis se faz necessária para a realização do D*íile Cívico de 7 de §etembro, promovido
pela Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB, garantindo a qualidade, segurança e
padronizaÇão dos elêmentos utilizados no evento.

A iniciativa contribui para a valorização cultural, civica e educacionâ|, além de
assegurar a organização e o embelêzamento das apresentações, ÍoÍtalecendo o caráter
pedagógico e simbólico da celêbração.

Contudo, a contÍataçáo direta por dispênsa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como regrã, ou se.ia, ausência de licitaçáo não equivale à contratação informal
realizada com quemt.tê Administração bem entender, sem cautelas nem documentaçáo. Ao
contrário, a contrataçãô diÍêta exbe um procedimento prévio, em que a óbservância de etapas e
formalidades e impêi:üindível. Sonrente em hipóteses determinádas pelâ lei é que a

Adsriiniskação está aütorizada a contratar sem o cumprimento dêstas fofnalidades, como nos
casos de dispensa em-razão de valor, que o quantitativo da contrataçáo não justiftca a instãuraçãô
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem.lurídica e ao princípio da legalidade se.jam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço lusto, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

E interessante acrescentaÍ que agindo assim, está demonstrado que esta contrataçáo
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação dêmanda tempo, podendo ocasionar prejuÍzo a
AdministraÇão.

Ç§s !ffiImpresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 938B.7CCE.BC7F.075C.733C.3542.1930.C954. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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SECREIARIA IVIUNI(I PAl
DE ADrnrNrSrRAçÃo

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 26.400,00
(vinte e seis mil e quatrocentos reais), ofertado pela empresa ART PLACAS COMUNICACAO
VISUAL LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 59.4'11.235/000í -í 9, encontra-se dentro do limite de
dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
It/lunicipal.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

PREFEITURÂ DE

constatou

3.1. Quanto à instauraéão-do procésso:

a) Foi feita solícitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, At1. 17,

b) Houve autorizaçâo pgr., agente competênte para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lêi no 14j332O21.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021 .

3.2. Des Razões dê escolhe da pÍêstacão dê servicos

O valortotal da contrâtaÇão dos serviços acimâ anencionados será R$ 26.400,00 (vinte
e seis mil e quatrocentos reais). conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos. ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

razão do valor para contratação de pessoa jurídica. nos
W

a) Dispênsa fundamentada em
termos da Lei no 14.13312021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, coiqpulsando ôs âutos, têmos que ô presente proi:êdimento não apresenta
víciqs...nem defeitos, téniío gido obgdivâdq, êm todo o seu trâmite, os cÁmândos normativos
regentes, razão pela qud entende este,órgão jurídico deva ser o mesmo hôinologado.

Slnalo. ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando podê-sê
esp€cificadas no
espêcificaçóes
recursos Íinan

IV. CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão

Klt$ rffiImpresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 938B.7CCE.BC7F.075C.733C.3542.1930.C954. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PR E FE ITU RA DE SE(REIARIA MUNICIPAI,

DE ADMINISIRAçÃO

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ART PLACAS
COMUNICACAO VISUAL LTOA, inscrito no CPF/CNPJ n" 59.4í 1.235/0001-19, para o serviço
em quêstão, nos moldes do termo de reÍerência anexo aos autos, no valor de R$ 26.400,00 (vinte
e seis mil e quatrocêntos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovaçáo da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

r) haver, se entender pela contrataçáo, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

PB, 05 de setembro de 2025

NrL.r Nóenecr
AsseasoÍ J

OABIPB

FxtI Àffi

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

/, encaminhar-se o presente processo para os ulteriorês procedimentos.

É o parecer, suó censura.

A elevada consideração superior.

direta como única v,ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no'11212025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 938B.7CCE.BC7F.075C.733C.3542.1930.C954. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

AUTORIZO a realizaÉo do procedimento de Oispensa de LicitaÉo, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS PARA CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS ÂLEGÓRICAS E
PLATAFORMAS TÓVEIS, COM BASE TETÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUTINAçÃO E
DECORAçÃO rEMÁTlcA FM LATERTAL ACr, ACRÍL|CO, PVC E AOESTVOS,
DESTINADAS AO DESFILE CIVICO DE 7 OE SETETBRO, PROTOVIOO PELA SECRETARIA
i,UNICIPAL DE EDUCAçÂO DE PATOS'PB.

AUTORIZÂçÂO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Expodiêntê: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de EducaÉo.

Assunlo: Procedimento de dispensa de licitaçào.
Anexo: Solicitaçáo conespondente devidarnente

instruída com a jusüficativa pera a necessidade
da dernanda Íequeride.

DESPACHO

Conforme informaçóes do setor responsável existe disponibilidade de dotaÉo específice no
orçamento vigente, epropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contftrtado.

Remeta-se a solicitaÉo em tele, instruída de todas as informaçóes e elementos conespondentes
inclusive com a justificâüva pare a necessidade de demanda requeride, à Comissão Permenente
de Licitaçáo deste órgáo, para a formelizaÉo do Íeferido processo de conffiçáo direte por
Dispensa dê LicitaÉo.

Patos - PB, 05 de 2025

CARN
A MUNICIPAL OE PATOS/PB

PATOS

Gro.boaiü*lÊ.1ij I
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0B65.4701.256C.5AAC.D2D2.4925.B16C.6F4D. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PR EFEITU RA DE

PATOS
,rLivÀ( Áo I r R^3^Lfô rok

Com base nas informaçôes constantes no PÍocêsso no. 30112025, referente à Dispensa de
LicitaÉo no. 11212025, embasâdo no Parecer dâ Assessoria JurÍdica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de ART PLACAS COUUNICACAO VISUAL LTDA,
CNPJ: 59.41í.235/000í-í 9,, localizada à Rua Cândido das Laranjeiras, no 174, Bairro Belo
Horizonte, PatoíPB. CEP: 58704-090, Íepresentante legal: NADJA DA SILVA LUCENA, CPF no

951.148.6&l-00. A reÍerida contrataÉo justificá-sê pele solicitaÉo do Secretária Municipal de
EducaÉo de Patos/PB, no valor total de Rt 26.400,00 MNTE E SEIS itll E QUATROCENTOS
REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pele referida
empresa ser o mais vanteioso, confrorme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos
do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.133n021.

Petos/PB, 05 de setembro de 2025

RIANA EDO
CAÇÁOSEC IA MUN

ob;eto: CoNTRATAçÃO OE SERVTçOS PARA CONFECçÁO DE ESTRUTURAS
ALEGORICAS E PLATAFORTAS TOVEIS, COT BASE TETALIGA, ROOAS, PNEUS,
rLUrrNAçÃO E DECORAçÂO TErÁnCA Em TATERIAL ACm, ACRÍL|CO, PVC E
ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE SETETIBRO, PROTOVIDO PELA
SECRETARIA TUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE PATOS'PB.

.ts"rue" potrüriií:íj g

-i

L.Íet ÍL Munlclp.l dc adminht,.çao - S€CAO I §!E j O9.0t lrls^m1-70
Ru. Horácto Nóbíeg.,1171.1245, Bllo Horirontê l§t& 5E.704-343

iG

PREFEITURA TUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADilINISTRATIVO No: 30í/2025

DISPENSA DE LICTTAçÃO Noi 112t2O25

TERMO DE RATTFTCAÇÁO

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 744E.6185.82E9.7196.7AF4.29BE.B863.9B81. 
Formalização de demanda. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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erEPLacas

Proponente: ART PLACAS CoMUNICAÇÃO rtSUal ltOl
Endereço: R: CÂNDDO DAS LARANJEIRAS 174 - BELO HORIZONTE

Cidade/ Estado: PATOS/PB CEP:58704{M

Telefone: (83) 988E8-1833199992-«69 FAX: E-MAIL: artplacaspatos@gmail.com

CNPJ/CPF: 59.41r.236/0001-19 Insc. Estadual/Mun.:

Orçamento
Destinado: DESFILI cÍVIco Do 7 DE SETEMBRo DA SECRETARIA DE EDUcAÇÃo DESTE I,UNICIPIO

(.llLl Ll.!- rra:.

1 CARROS GLOBO TERRESÍRE EM METALON, ACM,
1 cARRoS BRASÁo DE PAToS EM METALoN E PVc EXPANDIDo E AcRILIco
1 CARROS ESCOLA CIVICO - MILITARES EM METALON E PVC EXPANDIDO E ACRILICO
1 cARRos EDUCAÇÃo EM METALoN E pvc ExpANDtDo E AcRtllco

R$12.400,00
R$4.400,00
R$5.800,00
R$3.800,00

VALOR TOTAL R$26.400,00

U4" .1.a S,?vo /,-ttcsta
ASSINATURA Do RESPoNSÁVEL

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0ED5.CDC9.0E8F.8F2F.9B38.7354.6F52.C5DA. 
Justificativa de preço. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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oRÇAMENTO
DESTINADO: Desfili Civico do 7 de setembro da Secretaria de Educação deste Municipio.

IMPORTANTE

VALIDADE MIilIi'A DA PROPOSTA SERÁ DE 60 DIAS

FORITA DE PAGAIúENTO: 30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: /DIAS

GARANTIA mlNlilA DE 90 (noventa) dias

DATA DA EMIS§iÃO:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

CÂRIMBO DA EMPRESA

Proponente: CRIE E PERSONALIZE

Endereço: JoÃo cosME DE BRITo s/t\ Novo HoRIzoNTE

Cidade/Estado: PATOS/PB CEP: 58704-740

Telefone: E-MAIL:

CNPJ/CPF: 37.417.54E/0001-41 lnsc. Estadual/Mun.:

tT.

DECRTçÂO OO OBJETO

ur{D.

ENS. QUANT.

VALOR
UN]TÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

03

04

CARROS BRASÃO DE PATOS EM METALON E PVC

CARROS BRÂSÃO DE PATOS EM METALON E PVC

CARROS BRASÃO DE PATOS EM METALON E PVC

CARROS BRÂSÃO DE PATOS EM METALON E PVC

01

01

01

01

0'Í

01

0'l

0'l

12.900,00

4.520,00

5.880,00

3.900,00

12.900,00

4.520,00

5.880,00

3.900,00

VALORTOTAL RS 27.200,00
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Proponente: LEILA DE MEDEIROS PEREIRA

Endereço: RUA Prefeito Oscar Torres, 684 Uberdade

Cidade/Estado: Patos/PB

Telefone:

CEP: 58703-050

FAX: E.MAIL

CNPJ/CPF: 51.270.1U/O0ÍJ1.4o lnsc. Eíadual/Mun.:

Orçamento

Objeto: Desfili Cívico do 7 de setembro da Secretaria de Educação deste Municipio.

DrscRrçÁo Dos PRoDUToS QUAíTÍ. VATOR UÍ{lT. VATOR TOTAT

CÁRROS GLOBO TERRESTRE EM METALON, ACM,

CARROS BRASÃO DE PATOS EM METALON E PVC

EXPANDIDO E ACRILICO

CARROS ESCOI.Â CIVICO - MILITARES EM METALON

E PVC EXPANDIDO E ACRILICO

CARROS EDUCAçÃO EM MEÍALON E PVC EXPAND

tDo E ACRTUCO

1

,l
R$13.600,00

Rs4.500,00

R$s.850,00

R$3.8s0,00

VALOR TOTAL R$ 27.800,00

1

1

ÂSSINATURA DO RESPONSÁVEL

CARIMBO DA EI,IPRESA

r i,..-,. ..
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PREFEITURA DE

rrcvrçÁo. ri^s^rHo Êor
PATOS

Constitui objeto da respectiva solicitaÉo: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS PARA
coNFEcçÃO DE ESTRUTURAS ALEGÓR|CAS E pLATAFORMAS-irÓvErs, COt BASE
UETÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUTINAÇÃO E DECoRAçÃO TETÁICA ET TATERIAL
ACT, ACRíLICO, PVC E ADESIVOS, DESTINADAS AO OESFILE CÍVICO DE 7 DE
SETETBRO, PROTOVIDO PEI.A SECRETARIA TUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOSJPB.

VALOR DE REFERÊNCIA: Pêsquisa dê meÍcado
(Art. 72, lnciso ll, da Lêi 14.133120211

1. DO OBJETO

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execuÉo do objeto da contrataçáo em tela, obtidos rnêdiante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislaÉo, regulamentos e normas
vigentes, relacionemos abaixo o menoÍ preço encontrado.
Mês que seNiu de base para elaboraÉo da referida pesquisa: Setembro de 2025.

O valor total é equivalente a R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

4. DASCONDIÇÔESDACONTRATAÇÁO

O prazo máximo para a execuÉo do objeto dêsta contrataÉo e quê admite pronogaçáo nos
casos previstos na legislaÉo vigente, está ebeixo indicedo e seÉ consideíedo a partir da
emissâo da OÍdêm de Serviço.
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
DentÍo do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços podêrão
sofrer Íeajuste após o intenegno de um eno, na mesma proporçáo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomendo-sê por basê o mês de epresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado e partir
dos efieitos financeiros do último rea.iuste.

ITEM oEscRrçÃo QTD UND
VATOR

UNITÁRIO
VATOR

GI.OBAt

1

CARRO ALEGÓRICO GLOBO TERRESTRE

EM METALON E ACM, COM BASE

ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAçÃO. 1 UND R5 12.400,00 Rs 12.400,00

2

CARRO BRASÃO DE PATOS EM

METALON, PVC EXPANDIDO E

ACRíLICO, COM BASE ESTRUTURÁ1,

RODAS E rrUM|NAçÃO. 1 UND R5 4.rU0,00 Rs 4.400,00

3

CARRO ALEGÓRICO ESCOTA CíVICO

MILITAR EM MATELOM, PVC

EXPANDIDO E ACRÍLICO, COM EASE

ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAçÃO. 1 UND Rs s.800,00 Rs s.800,00

4

REFORMA DE CARRO ALEGÓRICO +

ADICIONAL DE TEMA EM METALON,

PVC EXPANDIDO E ACRíLICO, COM

BASE EÍRUTURAL RODAS E

ILUMINAçÃO. 1 UND Rs 3.800,00 Rs 3.800,00

VALOR TOTAL Rs 26.400,00

3. DOVALOR

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0ED5.CDC9.0E8F.8F2F.9B38.7354.6F52.C5DA. 
Justificativa de preço. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

13

13



PATOS
PR EFEITU RA DE

,xov^çro r ri^8^Lko PoP

No ceso de atraso ou nâo divulgeçáo do índicê de rea.iustemento, o Contratante pagará ao
Contratado a importâncie calculada pele últime variaÉo conhecida, liquidando a diÍêrença
corespondente t lo logo sêia divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apÍesentar memória de cálculo referente ao rêajustemento de preços do valor remanescente,
sempÍe que este ocorer.
Nas aferiçóes finais, o índice utilÉado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Indice estebêlecido para rea.iustamento venha a ser e)dinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÉo enülo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índicÉ substituto, as partes elegerâo novo lndice oficial,
para reajustaÍnento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo editivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da
perÍodo de adimplemento.

seguinte mâneire: ocoÍTer no prazo de trinta daas, contados do

Patos - PB, de 2025

SECRET MUNICIPAL DE PATOS/PB
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soLlcrTAÇÃo DE AUTORTZAÇÃO

Patos - PB, 02 de s€tembro de 2025

Sênhor Secretário,

A contrataÉo dos serviços de confecçáo de estruturas alegóricas e plateformes móveis se faz
necessária pãra e realizaÇão do Desfile Clvico de 7 de SetembÍo, pÍomovido pele Secretaria
Municipal de Educaçáo de Patos/PB, garantindo a qualidade, seguEnga e padronzaçáo dos
elementos utilizados no evento. A iniciativa contribui pera a valorizaçáo cultural, cívicâ e
educecional, além de assêguÍar a organizaçáo e o embelezamento das apresenteçÕês,
fortalecendo o cerát€r pedagógico e §mbólico da cêlêbra@.

Certos de contiarmos com imediâta solicitaçáo pela sua total relevâncie e
inbrma@s e demâis esclarecirnentospeÍtinência, fEamos a inteira disposiÉo

que forem julgados necessáÍios.

Atenciosamente,

OLIVEIRA
GER NISTRATIVO

I

Solicitemos que seja autorizado à Comissâo Permanente de LicitaÉo deste ôrgão, reelizar
procedimento de Dispensa de Licitaçáo, nos termos do Aít. 75, inciso ll, da Lei Fedêral no

14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, destinado a:

CONTRAÍAçÃO DE SERVIçOS PARA CONFECçÂO DE ESTRUTURAS ALEGÓRGAS E
PLATAFORTAS IÓVEIS, COT BASE TETÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAçÃO E
DECORÂçÃO TErÁnCA EH TATERTAL ACr, ACRíL|CO, PVC E ADESÍVOS,
OESTINADAS AO DESFTLE CIVrcO DE 7 DE SETEMBRO, PROMOVIDO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE PATOS'PB.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 840E.674C.F756.BC60.65D2.F830.3C5F.4795. 
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DtSPoNtBtLtDADE ORçAtENTÁRn

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAçÃO

RêâlizaÉo do referido pÍocesso de contrataçáo direta objetivando:

objeto: coNTRÂTAçÃo DE SERV|çOS PARA CONFECçÃO DE ESTRUTURAS
ALEGÓRICAS E PLATAFORTAS UÓVEIS, COM BASE TETÁLICA, RODÂS, PNEUS,
ILUTINAçÃO E DECORAçÃO TEMÁT|CA ET MATERIAL ACT, ACRIL|CO, PVC E
AOESIVOS, OESTINADAS AO DESFILE CiVICO DE 7 DE SETETBRO, PROMOUDO PELA
SECRETARI,A TUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

OECLARAçÃO

Conbrme solicitado, em atendimenlo ao erl,.72,lnciso llV, da Lei 14.1331202'l, detr,laramos hever
previsão de dotaÉo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2026 ManutenÉo das Atividades do Ensino
Fundamenta!.MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASS|F|CAçÂO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2027 MenutenÉo das Atividedes da EducâÉo
lnÍantil eCreche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í 1OO3
2028 MenutenÉo de Oubos Prograrnas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretana Municipal de EduceÉo dê Patos
CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2031 ManutenÉo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1OO3
2033 ManutenÉo do SaláÍio Educaçáo -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2034 Programa Dinheiro Direto na Escota -
PDDE
ELEMENTO OE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390. 39/3390. 30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipel de Educ€Éo de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2036 Manutençáo da Educaçáo lnfantil -
Creche - Fundeb 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 ManutenÉo das Atividades da Secretaria
de EducaÉo - Outros Recursos
ELEMENTO OE OESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secreterie Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAçÁO FUNCTONAL: 12 122 1OO3
2038 Manutençáo do Consêlho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTARTA: 02 090
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFICAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2091 Manutenção das Atividades dâ Sede de
Secretaria Municipel de Educaçáo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDAOE ORçAMENTÁRN: O2,O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2092 Manutençáo das Atividedes dâ Sede de
Secretiaria Municipal de Educâçáo - FUNDEB
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39i3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EduceÉo de Petos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093

rflov,çIo t rPÁBÁrNo Êoe
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ManutenÉo das Atividâdes Educeçáo lnfantil

- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo de Petos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 Menutençáo da Educação lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

mrHir\3áse lí/rinrAb m^iffi iroNrEr Ro
Secretária MuÍficipel de Finençes, Planejamento, Orçâmento e Gestáo

Patos - PB, 05 de setembro de 2025.
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Constitui ob.ieto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO OE SERVIçOS
PARA CONFECçÃO OE ESTRUTURAS ALEGÓRTCAS E PLATAFORTAS tÔVEtS, COt
BASE TETÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUTINAçÃO E DECORAÇÃO TEUÁTICA ET
TATERIAL ACU, ACRíLICO, PVC E AOESIVOS, DESTINADAS AO OESFILE CÍVICO DE 7
DE SETEMBRO, PROMOUDO PELA SECRETARIA HUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE
PATOS'PB.

TERÍÚO DE REFERÊNC|A
(AÍt. 72, lnciso ll, Lei 14.133i20211

1. DO OBJETO

2. JUSTIFICAT]VA

Para a contrataçáo:

A contrataçáo dos seNiÇos de confecÉo de estruturas alegóricas e platabrmas móveis se faz
necessárie paÍã a realizaÉo do Desfile Clvico de 7 de Setembro, promovido pela Secretarie
Municipal de EducaÉo de Patos/PB, garanündo a qualidade, segurança e padronizaÉo dos
elementos utilizados no evento. A iniciativa contribui para a valorizaçáo cultural, cívica e
educacional, alêm de asseguÍar a organizaçáo e o embêlezamento das apresentações,
fortâlecendo o ceÉter pedagógico e simbólico da celebraÉo.

3. DACOTPRA

As câracteÍÍsücas e especifica@es do obj€to da referida contrataÉo sáo:

Salienta-se que na rebride contrateÉo, nâo seÍá concedido o tratamento diferenciado e
simplificado paÍEl as Microempreses e Empresas dê Pequeno Porte, nos teÍrnos das disposiçÕes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123n006' visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamênte, es situaçôes previstas nos incisos I e ll, do AÍt 49, do ÍnesÍrD diploma bgal.
A participaçáo no certamê, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Emprêsas de Pequeno Porte e Equiparados, nos terÍnos de legislaçáo vigente.

5, DASOBRIGAçÔESDOCOilTRÂTANÍE

EÍetuar o pagemento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusules do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contretedo todos os meios necessários para a fiel execuÉo do ob.ieto da
presente contrataçáo, nos termos do conespondente instrurnento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou seÍviços, exercendo a mais ampla e completra fiscalização, o que nâo exime o Contratado de
sues responsabilidades pactuedas e preceitos legais.

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND

1

CARRO ALEGÓRICO GLOBO TERRESTRE EM METALON E ACM,
COM BASE ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAÇÃO. UND

2
CARRO BRASÃO DE PATOS EM METALON, PVC EXPANDIDO E
ACRÍLICO, COM BASE ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAÇÃO. UND

3

CARRO ALEGÓRICO ESCOLA CíVICO MILITAR EM MATELOM,
PVC EXPANDIDO E ACRÍLICO, COM BASE ESTRUTURAL, RODAS
E ILUMINAÇÁO- UND

4

REFORMA DE CARRO ALEGÓRICO + ADICIONAL DE TEMA EM
METALON, PVC EXPANDIDO E ACRÍLICO, COM BASE
ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAÇÁO. 1 UND

6. DASOBRIGAçÔESDOCONTRATADO

4- DO TRATAISENTO DIFERENCIAOO PARA ME'EPP

1

1

1
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigeçôes concementes à legislaçáo fiscal, civil,
tÍibutáriâ e trebelhistâ, bem coÍÍro poÍ todas es dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÉo do objeto contretâdo.
Substituir, arcando com as despesas deconentes, os matêrieis ou seÍvaços que epresentarem
deÍeitos, alteraçôes, imperfeiçóes ou quaisquer inegularidadês discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainde que constetedos somente aÉs o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ob.ieto da contrataçáo, salvo rnediante prévia e
expressa autorizaÉo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificaÉo exigidas no
respêclivo processo de contrataÉo direta por Dispensa de LicitaÉo, conforme o caso,
apresentando ao ContÍatant€ os documentos necêssários, seínprê quê solicitado.
Emiür Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efeüvamentê epresentou a
documenteçáo de regulaÍidade e qualificagáo exigidas quando da instruÉo do referido processo
de contrataÉo direta.
Executiar todas as obrigações assumidas sempre com obsêNâncie a Ínelhor têcnica vigente,
ênquadrando-se, rigoro§amente, dentro dos pÍeoeitos lêgeis, normas ê especificaçóes técnacas
conespondentes.

7. DOPRAZOEDAvlGÊNCl,À

7.'l.O ?Íazo máxirno de prestaçáo de serviços da contrataÉo, está abaixo indirpdo e será
consideredo da emissâo da ordem de seÍviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data dê assinature do respectivo insfumento de ajuste.

8, DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prEzo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Confatado, os preços poderão
sofrer reajuste após o inteÍegno de um ano, na mesma proporÉo da variaÉo veÍifcada no
IPCA-IBGE acumuledo, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçóês iniciadas e concluÍdas após a ocorÍência da anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o anterÍegno mÍnimo de um ano seÉ @ntado a partir
dos efêitos finenceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou nâo divulgeÉo do Índice de reejustemento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância câlculada p€la última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença
coÍrespondente tilo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remenescênte,
sempfe que este ooorer.

Nas aferiçôes finais, o índice uülizado para Íeaiuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
posse mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a sêr determinado pela
legislaÇão entáo em vigoÍ.

Na ausência de pÍevisâo legal quanto ao Índicê substituto, as partes elêgeÍão novo índice oficial,
para rêâjustámento do prêço do valor remenescênte, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser rêelizado por apostilamento.

9. DO PAGAilENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedirnêntos edotados pelo Contratante, da seguante maneira: Para ocorÍer no prazo de trinla
dias, contâdos do perÍodo de adimpleínento.

10. DA VER|F|CAÇÃO DA OUAL|FTCAçÃO TÉCNEA E ECONÔTTCOfTNANCETRA

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 5D56.0FAE.CDB1.30C8.AA03.B292.1B8D.006D. 
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1 1. DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataÉo e observadas es condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contretente obedecerão,
conbrrne o ceso, ás disposições dos Art. 140, da Lei 10.1332021.

12. OOS PROCEDTHENTOS DE FTSCALZAçÃO E GERENCTATENTO

Serão designados pelo Contratante rêpresententes com âtribuiçôes de Gestor e Fiscal do
cont"to, Íros tennos da noíTna vigente, especialrnente para acompenhar ê fiscelizar a sua
execuÉo, respedivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de
inbrmações pertinentes a essas atribuiçôes.

13. DAS SANçÓES ADilII{TSTRATTVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obÍigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesâ, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e '162

da Lei 14.133n021: a - adveÍtência; b - multla de mora de 0,5% (zem vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobÍe o valor do contÍato por dia de atreso na entrega, no inÍcio ou na execuÉo do
objeto da confataÉo; c - mufta de 100/6 (dêz por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÉo
total ou parcial do contrâto; d - suspensáo tempoÉria de participaÍ em liciteÉo e impedimento
de contratar com a Administraçáo, poÍ prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administreçáo Pública enquanto perduraíem os
motivos determinantes dâ punrÇáo ou até que seja promovida sua reebilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, quâlquer das penalidades cabiveis
tundamentâdas na Lei 14133n021.

Se o valor da mulla ou indêntzaÇáo devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÉo ao Conhatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contretado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por
cênto) eo ÍÉs, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
AÉs e aplicaÉo de queisquer das penalidades previstas, realizar-se{ comunielçáo escrita ao
Cont[atado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penelidades de adveÍtência e multa de
mora quando for o c:lso, constando o fundamento legal da puniçáo, infurmendo ainda que o tato
será registrado no cadastro conespondente.

14. DÂ COTPENSAçÃO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atresos de pagamento nos termos deste instrurnento, e desde que o
Contretedo não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagarnento até a data corespondente eo
efetivo pagamento da parcela- Os encargos ÍÍprâtórios devidos em |azâo do atsaso no
pagarnento seráo calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos Ínoratóric; N = núÍnero de dias entre a data prevista para o pagaÍnento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a sêr paga; e I = Índice de compensaçáo financêira, assim
apurãdo: I = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, ne sua falta, um novo índice adotado pelo Govêrno Fedêral que o substitua. Na
hipótese do referido lndice estabelecido para a compensaÉo ÍinanceiÍa venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser util adotado, em substituiÉo, o que vier a ser
determinado pelâ legislaçáo entllo em vi

2025

OLIVEIRA

Patos - P

MI STRATIVO

Se necessárie a verificâçáo da qualilicâçâo técnica e econômicc.financeira do licitante, a relaÉo
dos documentos êss€nciais limitar-se-á a dêfinida nos Arts. 67 ê 69 da Lei '1Oj33f2O21.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 14:21:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117544/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00112/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 05/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 26.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS ALEGÓRICAS E
PLATAFORMAS MÓVEIS, COM BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO TEMÁTICA
EM MATERIAL ACM, ACRÍLICO, PVC E ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO,
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 26.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Art Placas Comunicacao Visual Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 59.411.235/0001-19
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 938b7ccebc7f075c733c35421930c954

Autorização da autoridade competente Sim 0b654701256c5aacd2d24925b16c6f4d

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 744e618582e971967af429beb8639b81

Justificativa de preço Sim 0ed5cdc90e8f8f2f9b3873546f52c5da

Justificativa para a escolha do contratado Sim 840e674cf756bc6065d2f8303c5f4795

Previsão Orçamentária Sim 013f5176bcc99b00aa19f4a979258622

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5d560faecdb130c8aa03b2921b8d006d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Art Placas Comunicacao Visual Ltda Sim 3ea0640c1ae0298dc7bbef229d656b46

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 84EC.0460.4872.FA40.F13B.E2FC.F77F.CD29. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 84EC.0460.4872.FA40.F13B.E2FC.F77F.CD29. 
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TERMO OE CONTRATO

PROCESSO ADf,IINISTRATIVO No: 30í/2025
DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO No:112t2025
CONTRATO No: í 735/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA i'UNICIPAL DE EDUCAçÃO E A
EMPRESA ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA t UNICIPAL DE PATOS,
pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, órgão integrante dâ AdministraÉo Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na
pessoa de seu Secretário, o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO , doravante simplesmênte
denominado CONTRATANTE, e do outro lado ART PLACAS COUUNICACAO VISUAL LTDA,
GNPJ: 59.41í.2351000í-19, localizada à Rua Cândido das Laranjeiras, no 174, BaiÍro Belo
Horizonte, Patos/PB. CEP: 58704-090, representante legal: NADJA DA SILVA LUCENA, CPF n"
951. 148.664-00, doravante simplesmêntê denominado CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o prêsentê contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CúUSULA PRmEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da Dispensa de LicitaÉo no 112n025, prooessada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2O21; Lei Complementar no 123, de 14 de dezêmbro de
2006: e legislaÉo pertinente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: coNTRATAçÃo DE SERVIçOS PARA cONFEcçÀo DE
ESTRUTURAS ALEGÓRICAS E PLATAFORMAS MÓVEIS, COM BASE METÁLICA, RODAS,
PNEUS, rLUrrNAçÃO E OECORAÇÃO TEMÁICA Em UATERTAL ACr, ACR|LTCO, PvC E
ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CIVlcO DE 7 DE SETEiIBRO, PROUOVTOO PELA
SECRETARIA HUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS'PB.

II

A prestaçáo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste inshumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicâs corÍespondentês,
processo de Dispensa dê Liciteçáo no 11212025 ê instruÇÕes do Contratante, documentos esses
que ficam lazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo; e será
reelizado ne forma integral.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

§re" potismí:',:

ITEM DESCRTçÂO QTD UND

I

CARRO ALEGÓRICO GLOBO TERRESTRE

EM METALON E ACM, COM BASE

ESTRUTURAL, RODAS E ILUMINAçÃO. 1 UND Rs 12.400,00 Rs 12.400,00

2

CARRO BRASÃO DE PATOS EM

METALON, PVC EXPANDIDO E t UND Rs 4.440,00 R5 4.400,00

SêcÍetaíi. irlu cip.l dc AdminiÍtÍafão - stc D | §llgj 0o.08,1.t15l()ml-70
Rua Horácio Nóbíe8e, 1171'1245,8êlo Hon.onte | çl8i 58.7011-343

iffi

PR EFEITU RA DE

VATOR

UN|TÁRIO
VATOR

GLOBAT
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ACRíLICO, COM BASE ESTRUTURAL,

RODAS E ILUMINAçÂO.

3

CARRO ALEGÓRICO ESCOLA CíVICO

MILITAR EM MATELOM, PVC

EXPANDIDO E ACRÍLICO, COM BASE

ESTRUTURAL, RODA5 E ILUMINAçÃO. 1 UND R5 s.800,00 Rs s.800,00

4

REFORMA DE CARRO ALEGÓRICO +

ADICIONAL DE TEMA EM METALON,

PVC EXPANDIDO E ACRíLICO, COM

BASE ESTRUTURAI- RODAS E

ILUMINAçÃO. 1 UND Rs 3.800,00 R5 3.800,00

VALOR TOTAL Rs 26.400,00
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 26.t100,00 (VINTE E SEIS iilL E
QUATROCENTOS REAIS).

CúUSULA QUARTA. oo REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderáo
sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporçáo da variaÉo verificâda no
IPCA-IBGE acumulado, tomendo-se por bese o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivâmente pere es obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrêncie de anuelidede.
Nos reãjustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano seÍá contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do Índice de reajustamento, o Contratantê pagaÉ ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente táo logo se,a divulgado o Índice definitivo. Fice o Contratado obrigado a
apresentar mernória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente,
sempre quê este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier e ser determinado pela
legisleção entalo em vigoÍ.
Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficiel,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:

As despesas conerão poÍ conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamênto vigente
RecuÍsos Próprios do Municlpio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O SecretaÍia
Municipal de EducaÉo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 §5 1003 2027
Manúenção das Atividades da Educação lnfantil e
Creche - MDE

ELÊMENTO DE DESPESA: 3390.39/339O.30

UNIDADÊ ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçáo de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 §1 1OO3 2O2A
Manutenção de Outros ProgÍamas do FNDE

ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de EducaÉo de Patos

Sêc.€t ii. Molrltip.l de 
^dminh..çào 

- SICÂO I §!g:! 0O.OL.t15^Xp1-?0
Ruà Horacio Nóbrêga, l17l-1245,8e1o Ho.ironta I CE& 58.704-343 &re" poti§*iâí,1í:

Ei iffi

uNloADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SecreraÍia
Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 §1 1@3 2026
Manúenção das Atividades do Ensino
FundamentafMDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 8230.8A70.12CC.B9FC.7A5F.8370.C142.A055. 
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PATOS
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -
3Oo/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39R390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Sesetaria
Municipal de Êducação de Patos

cL sstFtcAÇÂo FUNC|oNAL: 12 361 1003 2033
ManúenÉo do Salário EducaÉo -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

uNloADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SecÍetaÍiâ
Municipal de Educaéo de Patos

cLÁssrFrcAÇÃo FUNctoNAL: 12 361 1003 2034
PÍograma Dinheiro Direto na Escola - PDDE

ELEMENTO DE DESPESA:
3390-39/3390.30i3390. 3S/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 SecÍetaÍia
Municipal de Educaqáo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
ManutenÉo da Educ€Éo lnfântil - Creche - Fundeb
30v.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDAOE ORÇAMENTARTA: 02.090 Secretaria
Municipal de EducaÉo dê Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCIONAL: 12 36í t003 2037
ManutenÉo das Atividades da Secretaria de
Educ€Éo - OutÍos RecuEos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

cLASStFf CAÇÃO FUNC|O}.IAL: 12 122 1@3 20§
ManúenÉo do Conselho Municipal de Educação
de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SecÍêtaÍia
Municipal de Educação de Pãtos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: í2 36r íOO3 2(x)í
Manúenção das Atividadês da Se{e de SecÍetaÍiâ
Munidpal de EducaÉo - MDE

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O SecÍetaÍia
Municipal de EducâÉo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: í2 361 í003 2092
ManúenÉo das Atividades da Sede de SecÍêtaria
Municipal de EducaÉo - FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de EducaÉo d€ Patos

CLASS|FTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 r003 2093

Manutenção das Aüüdades Educação lnfantil- Pré
Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENÍÁRA: O2.O9O Secretaía
Municipal de Educação (b Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL í2 365 1003 2095
Mandenção da Educação lnfantil - PÉ Escola -
Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
UNIDAOE ORÇAMENTARIA: O2.O9O SecÍêtaÍia
Munkipal de EducaÉo de Patos

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante prccesso regular, da
seguinte meneira: Para @oÍer no prazo de trinta dias, contado§ do periodo de adimplemênto.

cúusulá sÉnrA - Do pR zo E DA vtcÊNcn:

O prazo máximo de prestaçào do serviço cúm objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissâo do Pedido do Serviço:
O contrato será celebÍado com a vigência até o final do exercício finanoeiro, iniciando-se na datia
de sua assinatura.

&ry" poôrüilffIj g
I'

Se.,êtâ,ü llünl.lp.l de Âdmhlír.í.ào - stcAD | çlEj 09]lG4r15/m1-70
Ruà HoÍá.D óbíê9., l!71-1245, 8êlo Hoíi.ontê lgl& 58.704-143

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÕES Do coNTRATAttTE:
a - Efetuar o pagamento relativo eo fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presentê contreto;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários perê o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa flscalizaçáo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratueis e lêgeis;
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d - Designar ÍepÍesentrantês com atribuições de GestoÍ e Fiscal deste contreto, nos têrmos da
noÍma vigente, especialÍnentê para acompanhaÍ e fiscalizar a sua execuçáo, respecÍivamentê,
permitida a contrataÉo de terceiÍos para assistência e subsidio de inÍormaçôes pertinentes a
essâs atribu içÕês.

cúusULA NoNA. oA GESTÂO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRI EIRO: O contratante dêsigna RAFAEL LIBERAL OE OLlvElRA, CPF no
077.14.024-31, como servidor responsável pela gestâo do CONTRATO, que, entre outras, terá
seguintes atribu içôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratueis, determinando o que for
necessário à regulerizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabÍveis;
b) Solicitar abertura de processo administretivo visando à aplicaÉo da penalidade cablvel,
gerantindo a defesa pÉvia ao contratado, quando for o caso;
c) Propoí aplicaÉo de sançóês administrativas pelo descumprirnento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualzado dos pâgamentos efetuados.

cúusuLA DÉc[tA - DAs oBRrcAçôEs oo corrmrloo:
e - Executer devidamente o fomecimento descrito na Cláusula conespondente do presente
contreto, dentro dos Ínelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
Íelecionada ao objeto contÍatual, com observância aos prazos estipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes @ncementes à legislaÉo Ílscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas es despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fomecedores ou terceiros em rezâo da execuçáo do objeto contratâdo;
c - Manter prêposto cepacitado e idôneo, aceito pelo Contretente, guando da execuÉo do
contrato, que o reprêsente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÉo do Contratrante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solacitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pêlo órgão intêressado;
Í - Não ceder, transfêraÍ ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratantê;

g - Manter, durante a vigência do contreto, êm compatibilidade com as obrigaçôes essumidas,
todes as cond(Ées de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de
contrataÉo diÍeta, apresentando ao Contratante os documêntos necessáíos, sempre que
solicitado.

cúusuLA DÉCÍMA pRrilErRA - oA ALTERAçÃo E REscrsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a dêvida.iustificativa, unileteralÍnente pelo Confatante ou
por acordo entre as partes, nos c.rsos previstos no AÍt. 124 e seÉ rescindido, de pleno direito,
confiorme o disposto nos Arts. 137, ,l38 e 139, todos da Lei 14133nO21.
O Contretedo fice obrigado a *Êilat, nas ,nesmas condiçôês contretueis, os acÍéscimos ou
supressÕes que se fizêrem nas compras, até o respeclivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.1331202'1. Nenhum ecÍéscamo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, selvo es
supressôes resultântes de acordo celebrado entre os contratiantes.

CúUSUI-A DÉcImA SEGUNDA - DO RECEBI ENTO:

Executado o presente contrato e observedas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos ê prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conforme o caso, à disposiçáo dos Art. 140 da Lei 14.1331202'l.

5.«.t ri: Munl.ipel dc 
^dmlnki..f,ao 

- STCAO | §!g:: O9.0Aar15/m1-70
Ruâ 8oÍácao lidüíe8.,1171.1245. B.lo Ho.izonre lgt& 5E.7o4-343 i$feree pot,tüfls.ã:í:

l iGImpresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 8230.8A70.12CC.B9FC.7A5F.8370.C142.A055. 
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CúUSULA DÉCIHA TERCEIRA. DAS PENALIDAoES:

A recuse iojuste em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos lêgais, sujeitará o
Contretado, garantida a prévia defese, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
de Lei 14.13312021: a - edvertência; b - multa de more dê 0,5olo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entÍega, no iniclo ou na execuÉo do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÉo
totel ou parcial do contrato; d - susp€nsão temporárie de participer em licitaÉo ê impedimento
de contratar com a AdministraÉo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÉo de
inidoneidade para licitar ou contratrar com a Administraçáo Pública enguanto peÍdurarem os
motivos determinantes da puniÇáo ou até que se.ja promovida sua reabilitaÉo perante a próprie
autoridadê que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCITA OUARTA. DA COTPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de algurna foÍma para o atraso, seíá admitida a compensaÉo
financeire, devida desde a data limite fixada para o pagaÍnento até a datâ coÍrespondente ao
efetivo pagâmento da parcela. Os encargos moratórios dêvidos em razáo do âtraso no
pagarnento seÍão celculados com utilizaÉo da seguinte 6rmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = núÍnero de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do êfetivo
pagamento; VP = valor da paÍcela a ser paga; e I = indice de compensaçáo financeira, assim
apurado: 1= (TX = 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, ne suâ falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índicê estabelecido pera a compenseÉo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser
determinado pela legislação enülo em vlgor.

CúUSULA DÉCITA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questô€s deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por estarem de p leno acordo, Íoi lavrado o presente contreto em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes r duas testemunhas.

PR EFEITU RA DE

CARN D
ria Munici

or

PATOS

A

U;Ct^, .l-s 5,?v.^ lttcet'>n
//

ART PI-ACAS COilUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ no 59.4í í .235rm01-í I,

ContÍatadoa

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

I

s.c,et ü Muni.ip.l dc 
^dninkü.íão 

- StcaD | çlPj 0!r.8alr5/m1-?0
Ruâ Horácio óbr!8., 117l-1245, 8êlo Honrontê l Ct& 58.704-343

iG

PatoYPB, 05 de setembro dê 2025.

§fgg. eof,lümsíi,,:9
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Paraiba. l5 de Setembro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba . 
^NO 

XVI lN" 3955

valor atual RS 280.000.00 (duzentos e oilentâ mil rcais). passando o
seu valor global pós t'ormâlização do lermo de aditivo o valor de RS
350.t)00,00 (trezentos e cinquenta mil reais), quc representa um
âumcnto de 25% (vinte e cinco por cenlo). sobre o valor global do
conlrato. conformc preconiza as cláusulas contÍatuais e obcdccendo a

lei dc licitações e suas alteraÇôes. DA FLNDAMENTAÇÀO: 
^rt.Il4 c lncisos da Lei n' 14. llll2l e alterações posteriores.

SIGNATARIOST PREFEITURA MLNICIPAI DE PATOS. o Senhor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS c do outro lado a empresa
DELJZIMAR FERREIRA DA SILVA,

Pâk,\. l2 de setembro de 2025

Í.RAA'CI'"4LDO DIÁS DE FREITÁS
Sccretaria Municipal ÂdministraÇâo

Publicâdo por:
Lucas Tadcu Vilar Costa

Código Ideotifi cador:4DCBEA6B

5f CRET,TRIA DE .{,D},II:\ISTRAÇAO
EXTRATO R^TrFrCAÇÃO DTSPENSA N.' I l212025

F.XTRATO RATIT.tCAÇÀO DTSPENSA N." 11212025

PRoCESSO ADMINIS'l'RATM N': 301/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PÂRÂ
CO\FECÇÀO DE, ESTRI-'TI- RAS ALEGóRICAS E
PLATAFOR\4AS ]!IOVEIS, COM BASE N{ETALICA, RODAS.
PNEUS. ILU]\II:.JAÇÀO E DECORAÇÀO TEMÁTI('A E\Í
MATERIAL ACM, ACRILICO, PVC E ADESIVOS,
I)ESTINÁDAS AO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO,
PROMOVIDO PELÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDLCAÇÃO DE PATOS/PB.
I\'I'ERESSADO: ÀRT PLACAS COI\IUNICACAO VISUAL
LTDA
CNPJ: 59.41 1.215/000I-l9
Fundamento Art. 75. lnciso Il da Lci 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: RS 26.100.00 (VINTE E SEIS MIL E

QUATROCENTOS REAIS)
PERÍODO DÀ F:XECUÇÀOr até o final do exercicio tinanceiro.
Râliico, com baso no parecer enritido pela Asscssoria Jurídica, o

rcl'crido processo dc dispensa-

Patos P8.05 de setenrbro de 2025

ÁDRIÁ\'A CÀRNETRO DE ÁZEVEDO
Secrctâria Municipal rJc Educaçâo

F.X1'RATO DU CONl RATO \" 1735/2025

PROCESSO ADI\IINISTRATM) :,1': 301/2025
PROCESSO DE LICI'I AÇÃO \": Il2l202S - Dispensâ de
Licitaçâo.
CONTRATO N'': 1735/2025
CONTLA.TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
CONTRA.TADOT ART PLAC.{S CONIUNICACÀO VISUAL
I-TD,
CNPJJ .\-": 59.41 1.235/0001-19
oBJETO: CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS PÀRA
( 0NFECÇÃO DE. ESl Rr r r. RAS ALEG(iR|( {S E
PI,ATAFORMAS I!IO!'EIS, COM BASE IIIETALICA, RODAS,
p\El s. tlr.\[NAÇÀo E DECORAÇÂO TE\4ÁTICÀ Err
MATERIAL AC]\Í. ACRILICO, PVC E ADESIVOS,
DESTIT'ÀDÀS AO DESFILE Ci\:ICO DE 7 DE SETE\,ÍBRO.
PRONTOVIDO PELA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
EDUCÀÇÃO DE PATOSiPB.
V^I.OR GLOBAI.: R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E

QLiATROCENT()S RE^IS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: âté o íinâl do exercício financeiro. corrl
inicio nâ data da assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAl\tENTÁRIA: Conforme orçâmento f igenre,
FLINDAMENTO LEGÀL: Art.75, lnciso II da Lei l,l.l33/2021.

I'aios PB.05 dc sclcrnbro de 2025

ADRI,lNÁ CÁRNEIRO DE ÁZEVEDO
Secrctária Municipal de Edtcoção

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Mcdeiros

Código Identifi cador:C242C748

S ICR-ETARI A D I] AD\IINIST RAÇ^O
REI-A'I'ÓRIO CREI)EN(]IAMENTO O06/2025

COMISSÃO PER\TÀNENTE DE LTCITAÇÃO
PROCESSo At'NIINISTRATT\'o 265/2025,

DO OBJETO: CREDENCIAMf,NTO DE PESSOA(S)
JURiDICA(S) TNTERESSADA(S) EM SE CREDE:\iCIAR E
EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE PATOS. PARÀ FI\S DÍ]
PRESTAÇÀO DF SER\IÇOS \AS ÁREAS DA SAIDE oI
ESPECIALIZÀDOS. A C-,{RGO D,{. SECRITARIA
\TU\ICIPAI, DE S^ÚDE DO \,T T \ICÍPIO DE P^TOS.

DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÁO:
Foi entreguc a documentação parâ credenciamento até essa data os

scguintes interessados:

\1'S GASTRO t.TDA no C\PJr 61.808.22110001-tis

Á qual foi analisada a dosumcntâção e teito o julganrenlo

DA CO\CI,USÀO

O Agentc dc Contrataçâo c Equipe de Apoio rcuniu-se pam ser
realizada a arrálise da documcntação e após concluídâ a análise
conforme Edital. relato a seguir o Íesultado

ALMEIDA E VASCONCELOS SER\ICOS Mf,DICOS
ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ: 3 7.344.228/0001-
09.

CLINFORT CLINICA MEDICA LTDA inscrito no C\PJ:
J3.305.238/0001-38.

CLIN-ICÂ Df, OLHOS VITOR COELHO LTDÂ inscrito no
CNPJ: 48.551.81i8/0001 -87.

CLINICA OTORRINO CENTER LTDA inscrito no C..,-PJ:
21.627.618/0001-56.

lltAIA XAVIER SÁUDE L BEM EST^R LTDA no C\P.l
29 .7 48.162t0001 -13.

PALITOT & GALDINO SERVICOS NIEDICOS LTDA no
CNPJ: 42.237.840/0001-12.

tt-\IEIDÂ h \'ÀSCO\CEl.OS SER\ ICOS \IEDICOS
USPECL\LlZ^DOS LTDA inscrito no C\P.l: -1?.3-í.1.228i 00tll-
09.

CLINFORT CÍ.INICA MEDICA LTDÀ inscrikr no C}IPJ:
41.105.23ti/000I -18.

CLINIC-{ DE OLHOS VITOR COILHO LTDA inscrito no
CNPJi 48.551.888/0001{7.

Cl,lNICÀ OTORRINo CENTAR LTDÀ inscrito no CNP.,:
2 t.627.618/{m0l -56.

1lIAIA XAVIER SAUDE E BEM ESTÁR LTDA no C\PJ:
1.9 .7 48.462t000t -73.

rvrrrv.diariomunicipal.com.brrÍamup s

CREDE\CIADOS:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 7B91.7477.1663.E967.87F0.038B.9698.6031. 
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PATOS
PREFEITURA DE

DtSPoNtBtLtDADE ORçAtENTÁRn

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAçÃO

RêâlizaÉo do referido pÍocesso de contrataçáo direta objetivando:

objeto: coNTRÂTAçÃo DE SERV|çOS PARA CONFECçÃO DE ESTRUTURAS
ALEGÓRICAS E PLATAFORTAS UÓVEIS, COM BASE TETÁLICA, RODÂS, PNEUS,
ILUTINAçÃO E DECORAçÃO TEMÁT|CA ET MATERIAL ACT, ACRIL|CO, PVC E
AOESIVOS, OESTINADAS AO DESFILE CiVICO DE 7 DE SETETBRO, PROMOUDO PELA
SECRETARI,A TUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

OECLARAçÃO

Conbrme solicitado, em atendimenlo ao erl,.72,lnciso llV, da Lei 14.1331202'l, detr,laramos hever
previsão de dotaÉo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2026 ManutenÉo das Atividades do Ensino
Fundamenta!.MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASS|F|CAçÂO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2027 MenutenÉo das Atividedes da EducâÉo
lnÍantil eCreche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í 1OO3
2028 MenutenÉo de Oubos Prograrnas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretana Municipal de EduceÉo dê Patos
CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2031 ManutenÉo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1OO3
2033 ManutenÉo do SaláÍio Educaçáo -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2034 Programa Dinheiro Direto na Escota -
PDDE
ELEMENTO OE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390. 39/3390. 30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipel de Educ€Éo de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2036 Manutençáo da Educaçáo lnfantil -
Creche - Fundeb 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 ManutenÉo das Atividades da Secretaria
de EducaÉo - Outros Recursos
ELEMENTO OE OESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secreterie Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAçÁO FUNCTONAL: 12 122 1OO3
2038 Manutençáo do Consêlho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTARTA: 02 090
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFICAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2091 Manutenção das Atividades dâ Sede de
Secretaria Municipel de Educaçáo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDAOE ORçAMENTÁRN: O2,O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2092 Manutençáo das Atividedes dâ Sede de
Secretiaria Municipal de Educâçáo - FUNDEB
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39i3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EduceÉo de Petos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093

rflov,çIo t rPÁBÁrNo Êoe
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PATOS
PR E FE ITU RA DE

r{ov^çlo E r.^u!Ho Por

ManutenÉo das Atividâdes Educeçáo lnfantil

- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo de Petos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 Menutençáo da Educação lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

mrHir\3áse lí/rinrAb m^iffi iroNrEr Ro
Secretária MuÍficipel de Finençes, Planejamento, Orçâmento e Gestáo

Patos - PB, 05 de setembro de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 013F.5176.BCC9.9B00.AA19.F4A9.7925.8622. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO DE INSCRIçÁO

59.4í í .2351000í -í I
ATRIZ

corspRovANTE DE TNSCRTçÂO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ÀAERTURA

ílo2no25

NOME EMPRESÂRIÂL

ARÍ PLACAS COf,UNICACAO VISUAL LTDA

ÍITULO DO ÉSÍÀBELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

ART PLACAS

CÔolGO E O€SCRJÇÁO OÂAÍMDADE ECONÔMICÂ PRINqPAL

32.99{43 - FabricaÉo de lêtras, letÍêiros e placas dê qualquêr material, êxceto luminosoô

cóDrco E D€SCR|çÁO DAS ÂÍMDÂDES ECONôaflC S SECUNDÁRI S

í7.3í-í{0 - FabÍiqaçào dê êmbalagens dê papêl
17.32fi0 - Fabricação do embalagens do cartolina ê papêl.artáo
í8.í3.0{rí - lmpros!ão d€ matêrial para uao publicitário
25.í2€.{10 - FabricaÉo de ê3quadÍiaa dê mêtal
32.99{r{4 - Fabricaçáo dê painék ê lotr€iros luminosos
,l7.5í-2{l - Coméicio varoiiata oapêcializado dê Gquipamonloa s supámontoa de informáica
,í7.57-1.00 - ComóÍcio va.êjista especializado dê pêçôs e acêssórios para apaÍrlhos olotroêlotÍônlcoô para rr3o
domóstico, gxcgto infoÍmátlca e comunicaçáo
47.6í {.03 . ComóÍclo vaí€jista dê aÍtlgos ds papolarla
47.89{H)7 - Comérdo vsÍêrlsta de êqulpamerÍos para escrhórlo
82.í9-9{l - Fotocóplas

CÓOIGO E DESCR]ÇÁO OÀ NÂTUREZA JURIOICA

206.2 . Sociêdade Empresárla Llmltada

LOGRÁDOURO

R CÂNOIDO DAS LARANJÊIRAS
NÚMERo

171
COMPLEMÉMÍO

CEP

58.7(X490
BAIRRO/OISTRITO

BÊLO HORIZONÍE
MUNICIPIO

PATOS

ENOEREçO ELEÍRÔNICO

ARTPLACASPATOS@G ÀLCO
TELEFONE
(83) 99926869' (0000) O0oo{X}oo

ENÍE FEDER.AÍIVO (EFR)

§IruÂçÀo c^DAs-IRAr
ATIVA

DATA OA SITUAçIO CAOASTFÂ!

11tO2nO25

MOTIVO OE SITUÀÇÁO CADASTRÂ]-

ESPECIAL OATÂ DA SlrUAÇÃO ÉSPEOÂL

PORTE

UE

PB

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 2.í19, dê 06 dê dezembro dê 2022.

Emitido no dia 111O212O25 às í7:36:01 (data e hora de Brasília). Página: 111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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25liàt2o25, 16:45 Consulta Regularidad€ do Emprogador

Voltar lmprimir

C/|.I:A
rl r. XÊ:i_r,iN::rl\il i_Â FELERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

s9.411.235/0001-19

ART PLÂCAS COMUNICÁCÁO VISUAL LÍDA

R CÂNDIDO DÂS LARÂNJEIR,AS I74 / BELO HORIZONTE / PAÍOS I PB I
58704-090

l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldadê: 19/08/2025 a 17 / 09 I 2025

CêÉificâÉo Número: 2025081908556399652387

Informação obtida em 25108/2025 16:45:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cíÍ.c€ixa. gov.brlconsultacrf/pagss/consultaEmprêgador. isf 1t1Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À OÍVIOA
ATIVA DA UNÁO

l{ome: ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 59.4í 1.2351000í-í9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certificâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos kibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conuibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua âutenticidade na lnlêrnet, nos
enderêços <htF://rb.gov.bÊ ou <http:/ M/vw.pgÍfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortâÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O1|4.

Emitida às 09:16:01 do dia 1810312025 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 14logl2025.
Código de controle da certidão: 7B0B.oDFB.í ít10.282F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZry

CERTIDAO

CÓDIGO: CEFE.6996.E2BC.83D3

Nome Empresarial:
ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

Endereço:
CANDIDO DA§ LARÂI{J EIRAS

Baino: Município:
BELOHORIZONTE PATOS

lnscr. Estadual: SituaÇão Cadastral:
16.521.20Ê3 AT|VO

CEP:
58704{190

Número:
174

CNPJ/CPF:
59./tí í.23í000í -í9

Certifico, observadas as disposições da legislação vigentê e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívada Atava.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssênta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceiidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'.

Emitida no dia 2510812025 às 16:37:41

Complemento:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURÂ TUÍ{ICIPAL DE PATOS

SECREÍARIA DE RECEITA

SECREÍARIA XUl{ICiPAL DA RECEITA

Di.atorl. do Admini.baçao T.ibutárla

COORDENADORIA DA RECEITA f ERGANÍIL
EM.: Av- Presidente Epitácio Pessoa, n'91, CenlÍo. Pâ!os, PâÍaíbe, CEP: 58.700{20

CERflDÂO POSTTIVA GO EFEITO NEGATIVA
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislaÉo

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercanül até
28t08t2025

Para validar a autenücidade desse d@umento acesse o Portâl do Contíibuinte.

hthsr/g9sto(.bibútosmunicipais.coín.br/redesiÍÍVpÍeíeitura./patos,//viewsJpublico/poÍtâldocoribibuinb/publicdautenticacadautenücacao
.xntÍnl

4BCsB1 952E33326EDS86349D5D re.ÂB277 F83 A7 2A

Á

Contrlbuinlê:
ART PLÁCAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

LocaI|zâçáo: RUA CANDIDO OAS LARANJEIRAS, n. 174, BELO HORIZONTE, PATOS, PB, CEP: 58704-090 , , ,

Nâturezâ:
Tributos Meícanús

Razáo Social:

ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

CNPJ/C.P.F lnscrição Estadual lnscrição Mercantil

59.41 1.235/0001-19 '165212063 1000006232

Código Atividade 3299.0/03 - FABRICAÇÃO OE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DÊ QUALQUER
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

Validade

Obsêrvações: (Cad. Merc€ntil)

Responsávêl pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se rêserva o direito dê cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente rêlativas ao período a que se refere a presente ceÍtidão,

Ínb!úrs llío.Í'âid LTDA VúÉo: 3.0.R. ÉmÉsáo. 26/04/2025

2611012025

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀIHISTÀS

Nome: ART PLÀCAS COMT]NICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 59. 417.235/ 000L-L9
Certidão no : 49381770/2025
Expedição: 25/08/2025, às 17:17:53
Validade: 2L/02/2026 - l-80 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀRr PIÂCÀS COMITNICÀCÀO VISOÀ! LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 59.{11 .235/OO0L-L9, NÃo co§sTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
1,3.467 /2017, ê no ALo 01"/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabefecimentos, agências ou filiais.
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.l- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

TNFORUÀÇÀO rriPORTÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhj-mentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força êxecutiva.

/-

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 0768.65A0.2EEF.A2F1.6D3D.706B.4298.754E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 14:22:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117545/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000017352025
Data da Publicação: 15/09/2025
Data da Assinatura: 05/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 26.400,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS ALEGÓRICAS E
PLATAFORMAS MÓVEIS, COM BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO TEMÁTICA
EM MATERIAL ACM, ACRÍLICO, PVC E ADESIVOS, DESTINADAS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO,
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Art Placas Comunicacao Visual Ltda
Contratado (CNPJ): 59.411.235/0001-19

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7b9174771663e96787f0038b96986031

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 076865a02eefa2f16d3d706b4298754e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 013f5176bcc99b00aa19f4a979258622

Contrato ou instrumento equivalente Sim 82308a7012ccb9fc7a5f8370c142a055

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: 54EC.D71E.55D4.4C75.57D2.730F.E7A5.EF31. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: tramita.

37

37



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

117544/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/09/2025 às 14:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 117545/25 ao Documento 117544/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 117544/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 82308a7012ccb9fc7a5f8370c142a055

Comprovante de publicidade 28 7b9174771663e96787f0038b96986031

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 - 30 013f5176bcc99b00aa19f4a979258622

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 36 076865a02eefa2f16d3d706b4298754e

RECIBO PROTOCOLO 37 54ecd71e55d44c7557d2730fe7a5ef31

João Pessoa, 16 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:46. Validação: F253.880A.E9F5.97A3.A3D2.DB23.10D3.7DE0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 117544/25. Data: 16/09/2025 14:22. Responsável: tramita.
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